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Pregão Presencial nº 35/2019 – Processo Administrativo Nº 001.209/2019. 
Objeto de licitação: “Fornecimento de Tecidos, Enxovais, Colchões e Travesseiros”. 
                          
                    

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

Aos treze (13) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (2020), às 14h30min, reuniu-se o 

Pregoeiro e equipe de apoio da Fundação de Saúde do Município de Americana, quando foi 

instaurada a presente sessão extraordinária para continuidade do Procedimento Administrativo em 

epígrafe. Em síntese, a licitante E. F. FIGUEIREDO ME – CNPJ nº 22.602.054/0001-60, na 

qualidade de vencedora dos itens 3, 6, 7, 8, e 12, deixou de proceder à entrega das parcelas 04 e 

07, respectivamente dos dias 04/03/2020 e 04/06/2020, do pedido 50468, tornando-se, assim, 

inadimplente para com esta administração, não obstante haver sido notificada, pela primeira 

ocasião, em 24/06/2020, a regularizar o fornecimento dos itens a que se comprometeu, porém, 

quedou-se inerte, e, outrossim, notificada foi pela segunda oportunidade em 29/06/2020, tendo, 

dessa vez, prometido entregar os itens faltantes até o dia 10/07/2020, o que não fez. Por tal 

motivo, a Comissão Permanente de Licitação - CPL decide por bem pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da licitante E. F. FIGUEIREDO ME, bem como pela aplicação de sanção em face da aludida 

empresa, consistente em multa no valor apurado de R$ 607,50 (seiscentos e sete reais e cinquenta 

centavos), que corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação de compra, além da 

suspensão temporária do direito de licitar com a FUSAME e pelo impedimento de com ela 

contratar pelo prazo de 02 (dois) anos, tudo a teor da Ata de Registro de Preços/Compromisso de 

Fornecimento nº 85/2020. Por fim, comunique-se, oportunamente, o Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo acerca da aplicação das sanções em face da empresa E. F. 

FIGUEIREDO ME – CNPJ nº 22.602.054/0001-60. Nada mais havendo a deliberar, 

subscrevem a presente ata os membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL, cujo 

documento será disponibilizado no portal da instituição “www.fusame.com.br”. 
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